
18/05/2022 17:39 SEI/UnB - 5501224 - Ata de Reunião

https://sei.unb.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6156866&infra_sistema=… 1/2

 

ATA DA QUINQUAGÉSIMA NONA (59ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE GRADUAÇÃO DE GESTÃO
DE AGRONEGÓCIOS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA (34ª) REUNIÃO DO
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE AGRONEGÓCIOS
(NOTURNO), realizadas no vigésimo oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às
dezoito horas, na Plataforma Teams, com a presença do Presidente e Coordenador do curso Manoel
Pereira de Andrade, dos Professores Efe�vos Jaim Jose da Silva Junior, Karim Marini Thome, Magali Costa
Guimarães, Maísa Santos Joaquim, Maria Júlia Pantoja de Brito, Marlon Vinícius Brisola, Mireya Eugenia
Valencia Perafán, Moises Villamil Balestro, dos Professores Voluntários Enio Queijada de Souza, Giselle
Cappellesso e Maíra Rocha Santos, do Assistente em Administração Állefi Henrri Profe�sa
Neves e da Discente Vitória Rodrigues Silvano. Aberta a sessão o Presidente procedeu aos informes,
dando a palavra à Professora Mireya Eugênia Valencia Perafán que informou que está par�cipando de
uma ar�culação que agrupa 13 organizações cujo nome é "Ação Cole�va Comida de Verdade.
Aprendizagens em tempos de pandemia". Trata-se de uma inicia�va de abrangência nacional conduzida
por uma ar�culação de treze organizações com o obje�vo de  mapear, iden�ficar, dar visibilidade e
fomentar reflexões sobre as numerosas e heterogêneas experiências de sistemas agroalimentares
sustentáveis, do campo e da cidade. a Ação Cole�va terá seu lançamento no dia 31 de julho a par�r de
diálogo realizado entre o Coordenador Execu�vo da AS-PTA Agricultura Familiar e Agroecologia, Paulo
Petersen; a Docente da Universidade de Brasília (UnB), Professora Elizabe�a Recine,  a dirigente do
Movimento dos Pequenos Agricultores do Piauí, Maria Kazé; e o jornalista, João Peres. Em seguida, o
Presidente do Colegiado informou que a Direção da FAV está solicitando a Representação Discente e
Docente para o Conselho Superior da Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária (FAV) e que, por
isso, faz-se necessária a escolha de �tular e de suplente dos representantes do curso de Gestão de
Agronegócios. Afirmou, ainda, que esta demanda será item de pauta em próxima Reunião de Colegiado.
Não havendo mais informes, o Presidente procedeu à ordem da pauta, foram analisados os seguintes
itens: PARA EXAME E DELIBERAÇÃO – 1) Leitura e Aprovação da Ata da 58ª Reunião Ordinária do
Colegiado de Graduação e da 33ª Reunião do Núcleo Docente Estruturante (NDE), realizadas no décimo
quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas, na Plataforma Teams.
Deliberação: Ata aprovada com quatro abstenções. – 2) Leitura e Aprovação da Carta de Intenção,
referente à solicitação de Jorge Rodrigues para par�cipação no curso de graduação em Gestão de
Agronegócios, na condição de Professor Voluntário, para ministrar a disciplina opta�va: Direito no
Agronegócio e Legislação Tributária, Código: 196053, Turma: "A". Deliberação: Definiu-se que o
Coordenador nomeará um Professor(a) do curso de Gestão de Agronegócios para elaboração de parecer,
com base no currículo do candidato, e posteriormente o submeterá à apreciação do Colegiado para
aprovação ou não do pleito. – 3) Aprovação da solicitação de Thiago Dias Trombeta para par�cipação na
Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária (FAV), na condição de Professor Efe�vo, removido da
Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA. A Professora Maísa Santos Joaquim destacou que seria
muito importante a vinda do Professor para o curso de Gestão de Agronegócios e que há no curso
disciplinas que se encaixarão com a área de formação do mesmo. O Professor Marlon Vinícius Brisola
destacou que a remoção do Professor se trata daquela prevista no ar�go 36, inciso III, alínea "a" da Lei nº
8.112/90, que trata da remoção para acompanhamento de cônjuge ou companheiro e que, por
isso, acredita não ensejar obrigatoriedade de enviar vaga para a Universidade de origem do removido. A
Professora Mireya Eugenia Valencia Perafán concordou com o explicitado pelo Professor Marlon Vinícius
Brisola e avaliou posi�vamente a remoção do Professor Thiago Dias Trombeta para a FAV. Deliberação:
Solicitação aprovada por unanimidade. – 4) Aprovação da Lista de Oferta 2020/1º, que vigorará de
17/08/2020 a 18/12/2020. Deliberação: Aprovada por unanimidade, conforme tabela (5502241) anexada
ao Processo SEI nº: 23106.026778/2018-01. – 5) Leitura e Aprovação de Parecer (5469942) que indefere a
solicitação de reintegração do aluno: Ullysses Cruz, matrícula: 15/0150440, Processo
SEI: 23106.056877/2020-24, elaborado pela Relatora Professora Magali Costa Guimarães. Deliberação:
Parecer aprovado com uma abstenção. – 6) Leitura e Aprovação de Parecer (5455262) que defere a
solicitação de reintegração da aluna: Mônica Silva da Luz, matrícula: 17/0152642, Processo SEI:
23106.021985/2020-86, elaborado pelo Relator Professor Jaim Jose da Silva Junior. Deliberação: Parecer
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aprovado por unanimidade. – 7) Leitura e Aprovação de Parecer (5455259) que defere a solicitação de
reintegração do aluno: Carlos Henrique Frota Palmar, matrícula: 13/0064785, Processo SEI:
23106.056810/2020-90, elaborado pelo Relator Professor Marlon Vinícius Brisola. Deliberação: Parecer
aprovado por unanimidade.  – 8) Leitura e Aprovação dos Planos de Ensino das disciplinas de Gestão de
Agronegócios. Deliberação: Aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e
quarenta e dois minutos, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Állefi Henrri Profe�sa
Neves, Secretário do Colegiado de Graduação em Gestão de Agronegócios, lavrei a presente Ata, que,
depois de lida e aprovada, será subscrita pelo Presidente do Colegiado e por mim.
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